
PREFEITURA DO N4UNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.1 83. DE 06 DE AGOSTO DE 2o2o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL
HOSPITALAR QUE SERÁ UTTLTZADO PELO PRONTO ATENDIMENTO HORTOLÂNT)IA

REF. SOLICITAÇÃO 740 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 758.533 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLENTENTAR NO VALOR DE RS 14.616,00 (CATORZE MIL SEISCENTOS E DEZASSEIS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DE ACHES DA REOE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PlqÉ FIOS
3.3.90.30.00 MATERNAL DE CONSUN,TO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 14.616,00

TOTAL . . . .R $ 14.616,00

ART. 2' - A COBEI{TURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUI'gTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - VIS/SAS

ltS 4.000.00

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCAO DE ACOES DA REt)E DE URGENCIA E ENTERGENCIA PRE FI(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1 0.61 6.0o

TOTAL....RS 14.616,00

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE [jYIGESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO NIÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIV]L
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